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e E=457.057,66 e pelos segmentos “1-2” com azimute de 
183°39'37" e distância de 14,57m; “2-3” com azimute de 
202°28’14" e distância de 17,62m; “3-4” com azimute de 
214°27’44" e distância de 11,35m e “4-1” com azimute de 
19°19'13" e distância de 42,58m;”;(NR)

V – o inciso LXXXII:
“LXXXII - cadastro 90, a área a ser declarada de uti-

lidade pública, conforme cadastro nº CD-SP0000425-
-455.524-000-D02/090, com 3.784,54m2 (três mil, setecentos 
e oitenta e quatro metros quadrados e cinquenta e quatro decí-
metros quadrados), localiza-se entre as estacas 23645+6,14m 
e 23670+10,74m do eixo de projeto da SP-425, Rodovia Assis 
Chateaubriand, do lado direito no sentido de Presidente Pru-
dente à divisa com o Estado do Paraná, Município e Comarca 
de Pirapozinho, tendo suas linhas de divisa definidas pelo 
vértice 1 de coordenadas N=7.537.200,144 e E=450.307,191e 
pelos seguintes segmentos: “1-2” com azimute de 260°25'24" 
e distância de 14,47m; “2-3” com azimute de 244°54'50" 
e distância de 78,02m; “3-4” com azimute de 251°42'44" 
e distância de 36,88m; “4-5” com azimute de 266°02'13" 
e distância de 11,52m; “5-6” com azimute de 302°59'20" e 
distância de 240,38m; “6-7” com azimute de 283°56'34" e 
distância de 106,64m; “7-8” com azimute de 90°03'38" e dis-
tância de 13,14m; “8-9” com azimute de 83°38'44" e distância 
de 16,50m; “9-10” com azimute de 72°37'51" e distância de 
9,81m; “10-11” com azimute de 81°20'02" e distância de 
9,96m; “11-12” com azimute de 98°59'25" e distância de 
21,55m; “12-13” com azimute de 116°33'41" e distância de 
8,88m; “13-14” com azimute de 129°25'33" e distância de 
11,08m; “14-15” com azimute de 144°17'49" e distância de 
13,61m; “15-16” com azimute de 101°07'13" e distância de 
13,86m; “16-17” com azimute de 105°48'45" e distância de 
13,28m; “17-18” com azimute de 140°49'56" e distância de 
11,08m; “18-19” com azimute de 113°19'39" e distância de 
9,63m; “19-20” com azimute de 97°26'13" e distância de 
16,79m; “20-21” com azimute de 118°31'18" e distância de 
24,43m; “21-22” com azimute de 138°15'38" e distância de 
51,85m; “22-23” com azimute de 123°48'25" e distância de 
87,69m; “23-24” com azimute de 110°44'53" e distância de 
16,79m; “24-25” com azimute de 95°52'32" e distância de 
20,67m; “25-26” com azimute de 79°19'20" e distância de 
21,66m; “26-27” com azimute de 65°15'43" e distância de 
103,43m e “27-1” com azimute de 161°48'35" e distância de 
9,22m.”. (NR)

Artigo 2º - Fica acrescentado ao artigo 1º do Decreto nº 
60.691, de 29 de julho de 2014, o inciso LXXXIII com a seguinte 
redação:

“LXXXIII - cadastro 95, área a declarada de uti-
lidade pública conforme planta nº CD-SP0000425-
-455.524-000-D02/895, com 194,94m2 (cento e noventa e 
quatro metros quadrados e noventa e quatro decímetros 
quadrados), localiza-se entre as estacas 22933+8,57m 
e 22935+8,73m do eixo de projeto da pista esquerda 
da Rodovia Assis Chateaubriand, SP-425, no sentido de 
Presidente Prudente à divisa com o Estado do Paraná, 
Município e Comarca de Presidente Prudente, tendo suas 
linhas de divisa definidas pelo vértice 1 de coordenadas 
N=7.547.393,49 e E=456.445,08 e pelos segmentos “1-2” 
com azimute de 228°04'40" e distância de 48,00m; “2-3” 
com azimute de 7°15’09" e distância de 12,43m e “3-1” 
com azimute de 59°57'50" e distância de 39,44m.”.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogados os incisos I, XI, XIV, XV, XVI, XVII, 
XVIII, XIX, XX, XXIII, XXXI, XXXII, LVII, LVIII e LXXX, do artigo 1º 
do Decreto nº 60.691, de 29 de julho de 2014.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de agosto de 2017
GERALDO ALCKMIN
Fabricio Cobra Arbex
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa 

Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de agosto de 

2017.

 DECRETO Nº 62.765,
DE 4 DE AGOSTO DE 2017

Cria, na Coordenadoria de Serviços de Saúde, da 
Secretaria da Saúde, o Serviço de Reabilitação 
Lucy Montoro, de Sorocaba, e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde, diretamente 

subordinado à Coordenadoria de Serviços de Saúde, o Serviço de 
Reabilitação Lucy Montoro, de Sorocaba.

Artigo 2º - O Serviço de Reabilitação Lucy Montoro, de 
Sorocaba, tem por finalidade a realização de consultas, exames 
médicos e pequenas cirurgias, visando a agilização dos resulta-
dos e a melhoria da qualidade dos serviços prestados a pacien-
tes de unidades de saúde do Sistema Único de Saúde – SUS/SP, 
no âmbito de sua área de abrangência.

Artigo 3º - A Secretaria da Saúde, por meio de suas unidades 
responsáveis, promoverá a adoção e implementação das provi-
dências necessárias à implantação dos serviços a serem pres-
tados pelo Serviço de Reabilitação Lucy Montoro, de Sorocaba.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de agosto de 2017
GERALDO ALCKMIN
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Fabricio Cobra Arbex
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa 

Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de agosto de 

2017.

 DECRETO Nº 62.766,
DE 4 DE AGOSTO DE 2017

Integra à HEMORREDE – Rede Estadual de 
Hematologia-Hemoterapia, criada, no âmbito da 
Secretaria da Saúde, pelo Decreto nº 32.849, de 
23 de janeiro de 1991, o Instituto Butantan e dá 
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica integrado à HEMORREDE – Rede Estadual 

de Hematologia-Hemoterapia o Instituto Butantan, da Coorde-
nadoria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos de Saúde, 
da Secretaria da Saúde, organizado pelo Decreto nº 33.116, de 
13 de março de 1991, e alterações posteriores.

Artigo 2º - Ficam acrescentados ao Decreto nº 32.849, de 
23 de janeiro de 1991, os dispositivos adiante relacionados, com 
a seguinte redação:

I – ao artigo 2º, o inciso VIII:
“VIII – o Instituto Butantan, da Coordenadoria de Ciência, 

Tecnologia e Insumos Estratégicos de Saúde, da Secretaria da 
Saúde.”;

II – os incisos XLV e XLVI:
“XLV – cadastro 45, a área a ser declarada de utilidade públi-

ca conforme planta nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/845, 
com 1.168,94m2 (um mil, cento e sessenta e oito metros qua-
drados e noventa e quatro decímetros quadrados), localiza-se 
entre as estacas 22970+14,18m e a 22979+6,26m do eixo 
de projeto da pista esquerda da Rodovia Assis Chateaubriand, 
SP-425, no sentido de Presidente Prudente à divisa com o Estado 
do Paraná, Município e Comarca de Presidente Prudente, tendo 
suas linhas de divisa definidas pelo vértice 1 de coordenadas 
N=7.547.007,79 e E=456.807,88 e pelos segmentos “1-2” 
com azimute de 199°39'11" e distância de 10,86m; “2-3” 
com azimute de 239°15’53" e distância de 142,60m; “3-4” 
com azimute de 257°19'25" e distância de 22,28m; “4-5” com 
azimute de 58°41'31" e distância de 46,36m; “5-6” com azi-
mute de 59°11'54" e distância de 43,03m; “6-7” com azimute 
de 59°05'51" e distância de 48,95m e “7-1” com azimute de 
60°21'14" e distância de 33,81m;

XLVI – cadastro 46, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme planta nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/846, 
com 675,66 m2 (seiscentos e setenta e cinco metros quadrados 
e sessenta e seis decímetros quadrados), localiza-se entre as 
estacas 22964+6,95m e 22966+0,00m do eixo de projeto 
da pista esquerda da rodovia Assis Chateaubriand, SP-425, 
no sentido de Presidente Prudente à divisa com o Estado do 
Paraná, Município e Comarca de Presidente Prudente, tendo 
suas linhas de divisa definidas pelo vértice 1 de coordenadas 
N=7.547.083,53 e E=456.910,91 e pelos segmentos “1-2” com 
azimute de 196°14'25" e distância de 28,38m; “2-3” com azi-
mute de 239°15’53" e distância de 35,92m; “3-4” com azimute 
de 19°30'04" e distância de 30,71m e “4-1” com azimute de 
59°44'07" e distância de 33,06m;”; (NR)

III – os incisos LIII, LIV e LV:
“LIII – cadastro 54, a área ser declarada de utilidade públi-

ca, conforme planta nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/854, 
com 9.207,43m2 (nove mil, duzentos e sete metros quadrados 
e quarenta e três decímetros quadrados), localiza-se entre 
as estacas 22954+8,48m e 22964+6,95m do eixo de projeto 
da pista esquerda da Rodovia Assis Chateaubriand, SP-425, 
no sentido de Presidente Prudente à divisa com o Estado do 
Paraná, Município e Comarca de Presidente Prudente, tendo 
suas linhas de divisa definidas pelo vértice 1 de coordenadas 
N=7.547.183,26 e E=457.081,16 e pelos segmentos “1-2” 
com azimute de 199°19'38" e distância de 23,13m; “2-3” 
com azimute de 199°19’13" e distância de 47,89m; “3-4” 
com azimute de 199°19'13" e distância de 42,58m; “4-5” com 
azimute de 238°47'32" e distância de 15,15m; “5-6” com azi-
mute de 252°56'37" e distância de 8,05m; “6-7” com azimute 
de 264°05'39" e distância de 38,32m; “7-8” com azimute de 
281°39'05" e distância de 43,96m; “8-9” com azimute de 
255°51'37" e distância de 25,73m; “9-10” com azimute de 
239°15'53" e distância de 16,09m; “10-11” com azimute de 
16º14'25" e distância de 28,38m e “11-1” com azimute de 
59°38'14" e distância de 197,32m;

LIV – cadastro 55, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme planta nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/855, 
com 69,52m2 (sessenta e nove metros quadrados e cinquenta 
e dois decímetros quadrados), localiza-se entre as estacas 
22951+16,54m e 22952+5,36m do eixo de projeto da pista 
esquerda da Rodovia Assis Chateaubriand, SP-425, no sentido 
de Presidente Prudente à divisa com o Estado do Paraná, no 
Município e Comarca de Presidente Prudente, tendo suas 
linhas de divisa definidas pelo vértice 1 de coordenadas 
N=7.547.169,82 e E=457.146,60 e pelos segmentos “1-2” com 
azimute de 180°04'23" e distância de 22,46m; “2-3” com azi-
mute de 269°18’44" e distância de 3,69m; “3-4” com azimute 
de 356°22'00" e distância de 10,71m e “4-1” com azimute de 
20°24'18" e distância de 12,61m;

LV – cadastro 56, a área a ser declarada de utilidade pública 
conforme planta nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/856, com 
9.126,91m2 (nove mil, cento e vinte e seis metros quadrados 
e noventa e um decímetros quadrados), localiza-se entre as 
estacas 22935+8,73m e 22950+2,45m do eixo de projeto 
da pista esquerda da Rodovia Assis Chateaubriand, SP-425, 
no sentido de Presidente Prudente à divisa com o Estado do 
Paraná, Município e Comarca de Presidente Prudente, tendo 
suas linhas de divisa definidas pelo vértice 1 de coordenadas 
N=7.547.373,75 e E=457.410,94 e pelos segmentos “1-2” 
com azimute de 187°15'09" e distância de 12,43m; “2-3” com 
azimute de 233°30’34" e distância de 112,98m; “3-4” com 
azimute de 224°59'41" e distância de 42,66m; “4-5” com azi-
mute de 229º26’28” e distância de 40,56m; “5-6” com azimute 
de 224º07’53” e 38,18m; “6-7” com azimute de 244º34’13” 
e distância de 35,48m; “7-8” com azimute de 269º19’40” 
e distância de 11,19m; “8-9” com azimute de 221º35’49” e 
distância de 22,42m; “9-10” com azimute de 192º26’01” e 
distância de 37,46m; “10-11” com azimute de 186º48’02” e 
distância de 28,77m; “11-12” com azimute de 267º58’17” e 
distância de 3,25m; “12-13” com azimute de 357º25’52” e 
distância de 29,03m; “13-14” com azimute de 358º57’19” e 
distância de 39,68m; “14-15” com azimute de 6º59’06” e dis-
tância de 11,29m; “15-16” com azimute de 9º18’25” e distância 
de 24,45m; “16-17” com azimute de 59º17’03” e distância 
de 49,73m; “17-18” com azimute de 54º31’05” e distância 
de 37,42m; “18-19” com azimute de 51º24’29” e distância 
de 47,81m; “19-20” com azimute de 59º44’06” e distância 
de 29,55m; “20-21 com azimute de 60º01’58” e distância de 
64,22m e “21-1” com azimute de 60º18’20” e distância de 
66,47m;”; (NR)

IV – o inciso LIX:
“LIX, cadastro 61:
a) área 61A, a área a ser declarada de utilidade pública, 

conforme planta nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/861, com 
1.485,10m2 (um mil, quatrocentos e oitenta e cinco metros 
quadrados e dez decímetros quadrados) localiza-se entre as 
estacas 22950+17,63m e 22954+8,48m do eixo de projeto 
da pista esquerda da Rodovia Assis Chateaubriand, SP-425, 
no sentido de Presidente Prudente à divisa com o Estado do 
Paraná, Município e Comarca de Presidente Prudente, tendo 
suas linhas de divisa definidas pelo vértice 1 de coordenadas 
N=7.547.211,88 e E=457.146,65 e pelos segmentos “1-2” 
com azimute de 183°31'47" e distância de 28,58m “2-3” 
com azimute de 172°49’03" e distância de 13,65m; “3-4” 
com azimute de 200°24'18" e distância de 12,61m; “4-5” 
com azimute de 356°22'00" e distância de 18,74m; “5-6” 
com azimute de 328°34'58" e distância de 8,62m; “6-7” com 
azimute de 297°47'48" e distância de 6,94m; “7-8” com azi-
mute de 280°48'39" e distância de 5,38m; “8-9” com azimute 
de 258°35'21" e distância de 9,16m; “9-10” com azimute de 
244°56'21" e distância de 19,38m; “10-11” com azimute de 
232º06'42" e distância de 8,50m; “11-12” com azimute de 
237°38'13" e distância de 21,72m; “12-13” com azimute de 
19º19’38” e distância de 23,13m; “13-14” com azimute de 
60º40’06” e distância de 20,13m; “14-15” com azimute de 
51º59’29” e distância de 13,54m; “15-16” com azimute de 
67º12’15” e distância de 31,99m; “16-17” com azimute de 
82º01’37” e distância de 3,35m e “17-1” com azimute de 
118º39’30” e distância de 5,09m;

b) área 61B, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme planta nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/861, 
com 105,45m2 (cento e cinco metros quadrados e quarenta 
e cinco decímetros quadrados), localiza-se entre as estacas 
22956+18,99m e 22958+9,45m do eixo de projeto da pista 
esquerda da Rodovia Assis Chateaubriand, SP-425, no sentido 
de Presidente Prudente à divisa com o Estado do Paraná, Muni-
cípio e Comarca de Presidente Prudente, tendo suas linhas de 
divisa definidas pelo vértice 1 de coordenadas N=7.547.116,25 

atuam na Penitenciária de Franca, será realizado nos termos do 
Decreto nº 51.687, de 22 de março de 2007.

Artigo 54 - Os bens produzidos na Penitenciária de Franca, 
originários de suas atividades industriais, desde que não desti-
nados especificamente à comercialização, reverterão prioritaria-
mente em seu próprio proveito ou para consumo e utilização dos 
demais estabelecimentos penais.

Parágrafo único - Os bens que não puderem ter a destina-
ção prevista neste artigo, por excederem as necessidades dos 
estabelecimentos penais, por serem facilmente perecíveis ou 
por não ser economicamente compensador o seu transporte, 
poderão ser ofertados ao público por preços e condições 
de venda segundo critérios a serem fixados em portaria do 
Coordenador.

Artigo 55 - O almoxarifado da Penitenciária de Franca 
exercerá o controle dos bens a que se refere o artigo 54 deste 
decreto, na forma da legislação em vigor.

Artigo 56 – O inciso XV do artigo 6º do Decreto nº 57.688, 
de 27 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“XV – Penitenciária de Franca;”. (NR)
Artigo 57 - As despesas decorrentes da aplicação deste 

decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Artigo 58 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 55.324, de 6 de janeiro de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de agosto de 2017
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Fabricio Cobra Arbex
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa 

Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de agosto de 

2017.

 DECRETO Nº 62.763,
DE 4 DE AGOSTO DE 2017

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título precário e gratuito e pelo prazo de 20 
(vinte) anos, em favor do Município de Rinópolis 
do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permi-

tir o uso, a título precário e gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) 
anos, em favor do Município de Rinópolis, de um imóvel de 
sua propriedade, localizado na Rua dos Expedicionários Pau-
listas, nº 315, naquele Município, cadastrado no SGI sob nº 
925, com 1.000,00m2 (um mil metros quadrados) de terreno 
e 728,22m2 (setecentos e vinte e oito metros quadrados e 
vinte e dois decímetros quadrados) de benfeitorias, conforme 
descrito e identificado nos autos do Processo SS 964/11 
(CC-85.650/15).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à Unidade Básica de Saúde do Município, 
para a continuidade do atendimento à população local.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de agosto de 2017
GERALDO ALCKMIN
Fabricio Cobra Arbex
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa 

Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de agosto de 

2017.

 DECRETO Nº 62.764,
DE 4 DE AGOSTO DE 2017

Dá nova redação a dispositivos do Decreto nº 
60.691, de 29 de julho de 2014, que declarou de 
utilidade pública para fins de desapropriação, pelo 
Departamento de Estradas de Rodagem - DER, as 
áreas que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, Decreta:

Artigo 1º - Os dispositivos a seguir indicados do Decreto 
nº 60.691, de 29 de julho de 2014, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I – o “caput” do artigo 1º:
“Artigo 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, a fim de 

serem desapropriadas pelo Departamento de Estradas de Roda-
gem - DER, por via amigável ou judicial, as áreas e respectivas 
benfeitorias, localizadas na Rodovia Assis Chateaubriand, SP-425, 
Municípios de Presidente Prudente, Pirapozinho, Tarabaí e Estre-
la do Norte, descritas e caracterizadas nas plantas cadastrais do 
nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/002 ao nº CD-SP0000425-
-455.524-000-D02/010; nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/012; 
nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/013; nº CD-SP0000425-
-455.524-000-D02/021; nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/022; 
do nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/024 ao nº 
CD-SP0000425-455.524-000-D02/030; do nº CD-
-SP0000425-455.524-000-D02/033 ao nº CD-
-SP0000425-455.524-000-D02/044; nº CD-SP0000425-
-455.524-000-D02/845; nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/846; 
do nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/047 ao nº 
CD-SP0000425-455.524-000-D02/052; do nº CD-
-SP0000425-455.524-000-D02/854 ao nº CD-
-SP0000425-455.524-000-D02/856; nº CD-SP0000425-
-455.524-000-D02/057; nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/861; 
do nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/062 ao nº CD-
-SP0000425-455.524-000-D02/075; nº CD-SP0000425-
-455.524-000-D02/077; nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/079; 
nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/080; do nº CD-
-SP0000425-455.524-000-D02/082 ao nº CD-SP0000425-
-455.524-000-D02/084; nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/086; 
nº CD-SP0000425-455.524-000-D02/090 e nº CD-SP0000425-
-455.524-000-D02/895, e respectivos memoriais descritivos, 
constantes do processo 267414/01/DER/2014-SLT, volumes I a XII 
e 021089/07/DER/2017-SLT volumes I e II, necessárias às obras 
e serviços de duplicação da pista entre o km 462+650m e km 
478+200m; recuperação e melhorias da pista do km 454+560m 
ao km 462+650m e do km 478+200m ao km 523+700m; 
remodelação geométrica e implantação de dispositivos nos km 
456+500m, km 457+0,00m, km 459+0,00m, km 461+800m, km 
463+400m, km 460+0,00m, km 470+200m, km 473+200m, km 
474+600m, km 475+800m, km 476+100m, km 481+0,00m, km 
484+500m, km 488+200m, km 501+0,00m, km 505+700m, km 
506+900m e km 521+0,00m, com área total de 275.329,34m2 
(duzentos e setenta e cinco mil, trezentos e vinte e nove metros 
quadrados e trinta e quatro decímetros quadrados), na seguinte 
conformidade:”; (NR)

I - na qualidade de dirigente de órgão detentor do Sistema 
de Administração dos Transportes Internos Motorizados, exercer 
o previsto no artigo 20 do Decreto nº 9.543, de 1º de março 
de 1977;

II - autorizar a baixa de bens móveis no patrimônio.
SEÇÃO III
Das Competências Comuns
Artigo 42 - São competências comuns ao Diretor da Peniten-

ciária de Franca e aos Diretores dos Centros, em suas respectivas 
áreas de atuação:

I - decidir sobre recursos interpostos contra despacho de 
autoridade imediatamente subordinada, desde que não esteja 
esgotada a instância administrativa;

II - em relação à administração de patrimônio, autorizar a 
transferência de bens móveis entre as unidades administrativas 
subordinadas.

Artigo 43 - São competências comuns ao Diretor da Peniten-
ciária de Franca, aos Diretores dos Centros e aos Diretores dos 
Núcleos, em suas respectivas áreas de atuação:

I - cumprir e fazer cumprir as leis, os decretos, os regulamen-
tos, as resoluções, as decisões, os prazos para desenvolvimento 
dos trabalhos e as ordens das autoridades superiores;

II - manter seus superiores imediatos permanentemente 
informados sobre o andamento das atividades das unidades ou 
dos servidores subordinados;

III - transmitir a seus subordinados as diretrizes a serem 
adotadas no desenvolvimento dos trabalhos;

IV - propor à autoridade superior o programa de trabalho e 
as alterações que se fizerem necessárias;

V - avaliar o desempenho das unidades ou dos servidores 
subordinados e responder pelos resultados alcançados, bem 
como pela adequação dos custos dos trabalhos executados;

VI - orientar e acompanhar as atividades dos servidores 
subordinados;

VII - opinar e propor medidas que visem ao aprimoramento 
de sua área;

VIII - manter:
a) a regularidade dos serviços, expedindo as necessárias 

determinações ou representando às autoridades superiores, 
conforme o caso;

b) o ambiente propício ao desenvolvimento dos trabalhos;
IX - providenciar a instrução de processos e expedientes que 

devam ser submetidos à consideração superior, manifestando-se, 
conclusivamente, a respeito da matéria;

X - indicar seus substitutos, obedecidos os requisitos de 
qualificação inerentes ao cargo, à função-atividade ou à função 
de serviço público;

XI - apresentar relatórios sobre os serviços executados;
XII - praticar todo e qualquer ato ou exercer quaisquer das 

atribuições ou competências das unidades, das autoridades ou 
dos servidores subordinados;

XIII - avocar, de modo geral ou em casos especiais, atribui-
ções ou competências das unidades, das autoridades ou dos 
servidores subordinados;

XIV - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, 
as previstas no artigo 38 do Decreto nº 52.833, de 24 de março 
de 2008;

XV - em relação à administração de material, requisitar à 
unidade competente material permanente ou de consumo.

Artigo 44 - As competências previstas neste capítulo, 
sempre que coincidentes, serão exercidas, de preferência, pelas 
autoridades de menor nível hierárquico.

CAPÍTULO VII
Da Comissão Técnica de Classificação
Artigo 45 - A Comissão Técnica de Classificação tem a 

seguinte composição:
I - o Diretor da Penitenciária de Franca, que será seu 

Presidente;
II - o Diretor do Centro de Reintegração e Atendimento à 

Saúde;
III - o Diretor do Centro de Trabalho e Educação;
IV - o Diretor do Centro de Segurança e Disciplina;
V - profissionais das áreas de psiquiatria, psicologia e 

assistência social.
Artigo 46 - A Comissão Técnica de Classificação tem as 

seguintes atribuições:
I - efetuar a classificação dos sentenciados, quando de sua 

inclusão no estabelecimento penal;
II - elaborar o programa individualizador da pena privativa 

de liberdade adequada ao sentenciado.
CAPÍTULO VIII
Do “Pro Labore”
Artigo 47 - Para efeito da atribuição da gratificação “pro 

labore” de que trata o artigo 14 da Lei Complementar nº 959, de 
13 de setembro de 2004, observadas as alterações posteriores, 
ficam caracterizadas como específicas da carreira de Agente 
de Segurança Penitenciária as funções adiante discriminadas, 
destinadas à Penitenciária de Franca, na seguinte conformidade:

I - 1 (uma) de Diretor de Divisão, para o Centro de Segu-
rança e Disciplina;

II - 9 (nove) de Diretor de Serviço, assim distribuídas:
a) 4 (quatro) para o Núcleo de Segurança, sendo 1 (uma) 

para cada turno;
b) 4 (quatro) para o Núcleo de Portaria, sendo 1 (uma) para 

cada turno;
c) 1 (uma) para o Núcleo de Inclusão.
Artigo 48 - Para efeito da atribuição da gratificação “pro 

labore” de que trata o artigo 10 da Lei Complementar nº 898, de 
13 de julho de 2001, observadas as alterações posteriores, ficam 
caracterizadas como específicas da classe de Agente de Escolta 
e Vigilância Penitenciária as funções adiante discriminadas, 
destinadas à Penitenciária de Franca, na seguinte conformidade:

I - 1 (uma) de Diretor de Divisão, para o Centro de Escolta e 
Vigilância Penitenciária;

II - 4 (quatro) de Diretor de Serviço, para o Núcleo de Escolta 
e Vigilância, sendo 1 (uma) para cada turno.

CAPÍTULO IX
Da Gratificação por Comando de Unidade Prisional 

– COMP
Artigo 49 - Para fins de atribuição da Gratificação por 

Comando de Unidade Prisional – COMP, instituída pela Lei 
Complementar nº 842, de 24 de março de 1998, observadas as 
alterações posteriores, a Penitenciária de Franca fica classificada 
como COMP II.

CAPÍTULO X
Disposições Finais
Artigo 50 - As atribuições e competências previstas neste 

decreto poderão ser detalhadas mediante resolução do Secretá-
rio da Administração Penitenciária.

Artigo 51 - O Centro de Reintegração e Atendimento à 
Saúde será composto de pessoal multidisciplinar:

I - com formação universitária, em especial de médico 
psiquiatra, assistente social, terapeuta ocupacional, psicólogo e 
pedagogo, de preferência com especialização ou experiência nas 
áreas penitenciária e criminológica;

II - com habilitação profissional na área de saúde, em 
especial de médico, cirurgião-dentista, enfermeiro, farmacêutico 
e auxiliar de enfermagem, para exercício no Núcleo de Atendi-
mento à Saúde.

Artigo 52 - Deverão residir, obrigatoriamente, na área da 
Penitenciária de Franca:

I - o Diretor do estabelecimento penal, quando no exercício 
de seu cargo;

II - os demais servidores necessários à manutenção da 
segurança e disciplina.

Artigo 53 - O fornecimento de refeições, ou o correspon-
dente em gêneros alimentícios "in natura", aos servidores que 


